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Estado de São Paulo 
 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0854/2014 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao 

Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, envie a esta Casa de 
Leis, Projeto de Lei que conceda plano de saúde aos servidores públicos municipais 
inativos, conforme Anteprojeto de Lei que anexamos a presente propositura. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   30 de junho de 2014. 
 
 
 
MÔNICA MARIN ZEITUNE 
VEREADOR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

pe
lo

(s
):

 M
Ô   

N
IC

A
 M

A
R

IN
 Z

E
IT

U
N

E
.

(*
)(

*)
(*

) 
A

V
IS

O
: E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
O

I I
M

P
O

R
T

A
D

O
 D

E
 O

U
T

R
O

 A
P

LI
C

A
T

IV
O

 E
 P

O
D

E
 A

P
R

E
S

E
N

T
A

R
 D

IV
E

R
G

Ê 
 N

C
IA

S
 O

U
 F

A
LH

A
S

 N
A

S
 IN

F
O

R
M

A
ÇÕ 

  E
S

 E
X

IB
ID

A
S

. (
!)

(!
)(

!)
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
 D

A
 IM

P
O

R
T

A
ÇÃ

  O
: 1

3/
02

/2
02

6 
20

:5
0:

01
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-2

76
02

8-
2M

6X
5I

-5
W

6J
8V

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

mailto:camaravotuporanga@terra.com.br
http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/


 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 
 

ANTEPROJETO DE LEI 
 
(Autoriza o Poder Executivo a promover o pagamento de plano 

de saúde aos Servidores Municipais Inativos) 
 
 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a promover o 

pagamento de plano de saúde aos Servidores Municipais Inativos. 
 
Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução desta lei 

correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementada se necessário. 
 
Art. 3º. O Poder Executivo, poderá regulamentar esta lei no que 

couber. 
 
Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
MÔNICA MARIN ZEITUNE 
VEREADORA 

 
JUSTIFICATIVA 

 
    

Considerando que atualmente somente os Servidores Públicos 
Municipais Ativos é que possuem direito ao plano de saúde – Sansaúde, o qual é 
pago integralmente pelos cofres da Administração Pública Municipal, fato que é 
louvável. 

Considerando que diante de tal fato, resta-se oportuno novamente 
pleitear ao Poder Executivo que tenha sensibilidade no que tange ao oferecimento de 
plano de saúde aos Servidores Públicos Municipais Inativos, haja vista que temos 
poucas pessoas nessa situação. 

Considerando ainda que a Administração Pública Municipal deve 
prestigiar essas pessoas que durante anos trabalharam em prol do progresso que hoje 
vivenciamos. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura, para que o 
Poder Executivo, envie a esta Casa de Leis, Projeto de Lei que conceda plano de 
saúde aos servidores públicos municipais inativos. 
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